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PORTAL DO VALE HISTóRICO

pECRETO MUNTCTPAL N" 81 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

oof)eclara ponto facultativo nos órgãos da ddministração Pública

Municipal os dias 23,24,26,27,30 e 31 de dezembro de 2024, exceto

parc os serviços considerados essenciais e imprescindíveis à

comunidade."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da l-ei

Orgânica do l\tlunicípio de Silveiras,

DECRETA:

A"t I' P*to facultativo nos órgãos da Administração Pública

Municipal os dias 23,24,26,27,30 e 3l de dezembro de 2024, exceto para os seguintes

serviços: Saúde (Unidade Mista de Saúde, Farmácia Municipal e Setor de Transportes

da Saúde), Coleta de Lixo e Limpeza Pública.

Art2o O Conselho Tutelar ftcarâ em regime de escala de sobreaviso

no período de 2l de dezembro de2024 a 01 de janeiro de 2025.

Parágrafo único. Nos casos de emergência, os Çonselheiros de

plantão deverão comparecer na sede do Conselho para atendimento da demanda.

Art 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.
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